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(Do Senhor João Daniel)

Requer de Vossa Excelência, nos termos do
Regimento  desta  Câmara,  a  realização  de
Audiência Pública para debater a regulação
para entregadores de aplicativos.

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do Regimento desta Câmara,
a realização de Audiência Pública para debater a regulação para entregadores
de aplicativos. O crescente mercado de delivery impulsionado por aplicativos
como iFood, Rappi e Uber Eats trouxe à tona a necessidade urgente de debater
a regulamentação da profissão de entregadores. O Projeto de Lei Complementar
(PLC) para regulamentar o trabalho de motoristas de aplicativos, apresentado
pelo  Governo  Federal  não  inclui  empresas  de  delivery,  como  o  iFood.  A
realização de uma audiência pública para debater a regulamentação deste tipo
de profissão é de suma importância.

A regulamentação pode ajudar a garantir que os direitos trabalhistas dos
entregadores  sejam  respeitados.  Isso  inclui  questões  como  salário  mínimo,
horas  de  trabalho,  condições  de  trabalho  e  benefícios.  Pode,  também,
estabelecer  normas  de  segurança  para  proteger  os  entregadores,  incluindo
requisitos para equipamentos de segurança, limites de horas de trabalho para
prevenir  a  fadiga  e  diretrizes  para  a  condução  segura.  Além  de  definir  a
responsabilidade em caso de acidentes e incluir a responsabilidade do aplicativo
de entrega, do restaurante e do próprio entregador.

Infelizmente, muitas são as fake-news proliferadas nos últimos meses,
induzindo à população ao erro e prejudicando o avanço deste debate nesta
Casa.  A  audiência  pública  dá  transparência  a  este  debate  e  permite  que
diversos  setores  da  sociedade,  como  representantes  dos  entregadores,
empresas de aplicativo, sindicatos, especialistas em direito do trabalho e saúde
ocupacional, autoridades públicas e pesquisadores, apresentem suas visões e
reivindicações sobre a regulamentação da profissão e tenham a oportunidade
de expressar suas opiniões e preocupações.

Sala da Comissão, de abril de 2024.

Deputado João Daniel (PT/SE)
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